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TERMO	DE	REFERÊNCIA

1.	CONDIÇÕES	GERAIS	DA	CONTRATAÇÃO

1.1.  Contratação  de  serviços  de  publicidade  legal,  consistentes  na
diagramação, reserva de espaço e publicação de matérias alusivas a editais de licitação e
outras  matérias  de  interesse  da  Justiça  Eleitoral,  conforme  condições  e  exigências
estabelecidas neste instrumento.

1.1.1.Estimativa 	de 	consumo: 	O TRE-GO realiza  em média  60 (sessenta)
licitações  por  ano.  Considerando  que  para  algumas  licitações  há  necessidade  de
republicação  do  edital  em  razão  de  impugnações  ou  pedidos  de  esclarecimentos,  a
quantidade média anual a ser considerada, sobe para 68 (sessenta e oito) publicações.

1.1.2. Além das publicações dos editais de licitação, em anos eleitorais, a
Comissão  de  Auditoria  do  Voto  Eletrônico  (CAVE)  solicita  a  publicação  de  editais
especı́�icos,  destinados  ao  público  em  geral  e  às  Entidades  Fiscalizadoras  do  Voto
Eletrônico. São publicados, em média, cinco editais, nos primeiro e segundo turnos das
eleições.

1.2.  Os  serviços  objeto  desta  contratação  são  caracterizados  como
comuns, uma vez que os padrões de desempenho e qualidade atendem a especi�icações
usuais de mercado, nos termos do inciso XII do art. 6º da Lei nº 14.133/2021.

1.3.  O  serviço  é  enquadrado  como  continuado  tendo  em  vista  que  sua
necessidade é permanente e visa a manutenção da atividade administrativa do Tribunal e
decorre de necessidade prolongada.

1.4.  O  prazo  de  vigência  da  contratação  é  de  cinco  anos,  contados  de
24/11/2025,  prorrogável  por  até  10  anos,  na  forma dos  artigos  106 e  107 da  Lei  n°
14.133, de 2021.

1.5. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior
detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação.

2. 	 FUNDAMENTAÇÃO 	 E 	 DESCRIÇÃO 	 DA 	 NECESSIDADE 	 DA
CONTRATAÇÃO

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se
pormenorizada em tópico especı́�ico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste
Termo de Referência.

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual
[2025] e alia-se ao Planejamento Estratégico 2021-2026, especi�icamente ao Objetivo nº 7
- Aperfeiçoar a Gestão Administrativa e a Governança da Justiça Eleitoral; Iniciativa nº 17 -
Aperfeiçoar a Gestão de Contrações na Justiça Eleitoral em Goiás.
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3.	DESCRIÇÃO	DA	SOLUÇÃO	COMO	UM	TODO	CONSIDERADO	O	CICLO
DE	VIDA	DO	OBJETO

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em
tópico especı́�ico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4.	REQUISITOS	DA	CONTRATAÇÃO

4.1.  A  contratação  objeto  deste  Termo  de  Referência  não  implica  em
impactos ambientais relevantes, uma vez que não há a impressão de publicações, já que os
processos licitatórios do Tribunal são realizados em ambientes eletrônicos.

4.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

4.3.  Não  serão  necessários  procedimentos  de  transição  e  �inalização  do
contrato vigente devido às caracterı́sticas do objeto.

5.	MODELO	DE	GESTÃO	DO	CONTRATO

5.1. O contrato deverá ser executado �ielmente pelas partes, de acordo com
as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá
pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

5.2.  Em  caso  de  impedimento,  ordem  de  paralisação  ou  suspensão  do
contrato,  o  cronograma  de  execução  será  prorrogado  automaticamente  pelo  tempo
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

5.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o Contratado devem ser
realizadas por escrito sempre que o ato exigir  tal  formalidade,  admitindo-se o uso de
mensagem eletrônica para esse �im.

5.4.  O órgão  ou entidade poderá  convocar o  preposto da empresa para
adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.

5.5.  A execução  do contrato deverá  ser  acompanhada e  �iscalizada pelo
�iscal do contrato, ou pelo respectivo substituto, especialmente designado pela Autoridade
competente do TRE-GO.

5.6. O �iscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para
que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar
os melhores resultados para a Administração.

5.7. O �iscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do
contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que
for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.

5.8. Identi�icada qualquer inexatidão ou irregularidade, o �iscal técnico do
contrato  emitirá  noti�icações  para  a  correção  da  execução  do  contrato,  determinando
prazo para a correção.

5.9. O �iscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo
hábil,  a  situação  que  demandar  decisão  ou  adoção  de  medidas  que  ultrapassem  sua
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

5.10.  No  caso  de  ocorrências  que  possam  inviabilizar  a  execução  do
contrato  nas  datas  aprazadas,  o  �iscal  técnico  do  contrato  comunicará  o  fato
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imediatamente ao gestor do contrato.

5.11. O �iscal técnico do contrato comunicará  ao gestor do contrato,  em
tempo hábil,  o término do contrato sob sua responsabilidade,  com vistas à  tempestiva
renovação ou à prorrogação contratual.

5.12.  A  �iscalização  de  que  trata  esta  cláusula  não  exclui  nem  reduz  a
responsabilidade do Contratado, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade,
ainda que resultante de imperfeições técnicas, vı́cios redibitórios, ou emprego de material
inadequado  ou  de  qualidade  inferior  e,  na  ocorrência  desta,  não  implica
corresponsabilidade  do  Contratante  ou  de  seus  agentes,  gestores  e  �iscais,  de
conformidade.

5.13. As disposições previstas neste Termo de Referência não excluem o
disposto no Anexo VIII da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, aplicável no
que for pertinente à contratação, por força da Instrução Normativa Seges/ME nº 98, de 26
de dezembro de 2022.

5.14.  O  �iscal  administrativo  do  contrato  veri�icará  a  manutenção  das
condições  de  habilitação  da  contratada,  acompanhará  o  empenho,  o  pagamento,  as
garantias,  as  glosas  e  a  formalização  de  apostilamento  e  termos  aditivos,  solicitando
quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

5.15.  Caso  ocorra  descumprimento  das  obrigações  contratuais,  o  �iscal
administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando
ao gestor do contrato para que tome as providências cabıv́eis, quando ultrapassar a sua
competência.

5.16. Cabe ao gestor do contrato:

5.16.1  coordenar  a  atualização  do  processo  de  acompanhamento  e
�iscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências,
das  alterações  e  das  prorrogações  contratuais,  elaborando  relatório  com  vistas  à
veri�icação  da  necessidade  de  adequações  do  contrato  para  �ins  de  atendimento  da
�inalidade da administração.

5.16.2  acompanhar  os  registros  realizados  pelos  �iscais  do  contrato,  de
todas  as  ocorrências  relacionadas  à  execução  do  contrato  e  as  medidas  adotadas,
informando,  se  for  o  caso,  à  autoridade  superior  àquelas  que  ultrapassarem  a  sua
competência.

5.16.3  acompanhar  a  manutenção  das  condições  de  habilitação  da
contratada, para �ins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que
obstem o �luxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos
eventuais.

5.16.4  emitir  documento  comprobatório  da  avaliação  realizada  pelos
�iscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas
pelo Contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos
indicadores  objetivamente  de�inidos  e  aferidos,  e  a  eventuais  penalidades  aplicadas,
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

5.16.5 tomar providências para a formalização de processo administrativo
de responsabilização para �ins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de
que  trata  o  art.  158  da  Lei  nº  14.133,  de  2021,  ou  pelo  agente  ou  pelo  setor  com
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competência para tal, conforme o caso.

5.16.6 elaborar relatório �inal  com informações sobre a consecução dos
objetivos que tenham justi�icado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas
para o aprimoramento das atividades da Administração.

5.16.7  enviar  a  documentação  pertinente  ao  setor  de  contratos  para  a
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela
�iscalização e gestão nos termos do contrato.

6.	CRITÉRIOS	DE	MEDIÇÃO	E	PAGAMENTO

6.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o disposto nesta seção.

6.2.  Será  indicada  a  retenção  ou  glosa  no  pagamento,  proporcional  à
irregularidade  veri�icada,  sem  prejuı́zo  das  sanções  cabıv́eis,  caso  se  constate  que  o
Contratado:

6.2.1 não produziu os resultados acordados,

6.2.2 deixou de executar, ou não executou com a qualidade mı́nima exigida
as atividades contratadas;

6.3. Para efeito de recebimento provisório, será considerado para �ins de
faturamento as publicações efetuadas no perı́odo de 15 (quinze) dias, conforme solicitado
pelo Tribunal.

6.4. Ao �inal de cada perı́odo/evento de faturamento:

6.4.1 o �iscal técnico do contrato deverá apurar o resultado das avaliações
da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação
dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos no ato convocatório,
que  poderá  resultar  no  redimensionamento  de  valores  a  serem  pagos  à  contratada,
registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato;

6.5.  O Contratado �ica obrigado a reparar,  corrigir,  às  suas expensas,  no
todo ou em parte, as publicações em que se veri�icarem vı́cios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à  �iscalização não atestar a
última  e/ou  única  medição  de  serviços  até  que  sejam  sanadas  todas  as  eventuais
pendências que possam vir a ser apontadas no recebimento provisório.

6.6. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá
o prazo de dez dias úteis para �ins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por
igual perı́odo, nos termos do art. 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

6.7.  O  prazo  de  que  trata  o  item  anterior  será  reduzido  à  metade,
mantendo-se a possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de
despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº
14.133, de 2021

6.8. Para �ins de liquidação, o setor competente deve veri�icar se a Nota
Fiscal  ou  Fatura  apresentada  expressa  os  elementos  necessários  e  essenciais  do
documento, tais como:

I) o prazo de validade;

II) a data da emissão;
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III) os dados do contrato e do órgão contratante;

IV) o perı́odo respectivo de execução do contrato;

V) o valor a pagar; e

VI) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabıv́eis.

6.9. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância
que  impeça  a  liquidação  da  despesa,  esta  �icará  sobrestada  até  que  o  Contratado
providencie  as  medidas  saneadoras,  reiniciando-se  o  prazo  após  a  comprovação  da
regularização da situação, sem ônus ao Contratante.

6.10. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada
da comprovação da regularidade �iscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF
ou,  na  impossibilidade  de  acesso  ao  referido  Sistema,  mediante  consulta  aos  sı́tios
eletrônicos o�iciais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.

6.11. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:

6.11.1 veri�icar a manutenção das condições de habilitação exigidas;

6.11.2 identi�icar possıv́el razão que impeça a participação em licitação/
contratação no âmbito do órgão ou entidade, tais como a proibição de contratar com a
Administração ou com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

6.12.  Constatando-se,  junto  ao  SICAF,  a  situação  de  irregularidade  do
Contratado,  será  providenciada  sua  noti�icação,  por  escrito,  para  que,  no  prazo  de  5
(cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O
prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual perı́odo, a critério do Contratante.

6.13.  Não  havendo  regularização  ou  sendo  a  defesa  considerada
improcedente, o Contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela �iscalização
da  regularidade  �iscal  quanto  à  inadimplência  do  Contratado,  bem  como  quanto  à
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e
necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

6.14. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente,
assegurada ao Contratado a ampla defesa.

6.15.  Havendo  a  efetiva  execução  do  objeto,  os  pagamentos  serão
realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o Contratado
não regularize sua situação junto ao SICAF.

6.16. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis,
contados da �inalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da
Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.

6.17. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado
serão atualizados monetariamente entre o termo �inal do prazo de pagamento até a data
de sua efetiva realização, mediante aplicação do ı́ndice INPC (I�ndice Nacional de Preços ao
Consumidor) de correção monetária.

6.18.  O  pagamento  será  realizado  por  meio  de  ordem  bancária,  para
crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo Contratado.

6.19.  Será  considerada  data  do  pagamento  o  dia  em que constar  como
emitida a ordem bancária para pagamento.
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6.20. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista
na legislação aplicável.

6.20.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha,
quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais
estabelecidos na legislação vigente.

6.21.  O  Contratado  regularmente  optante  pelo  Simples  Nacional,  nos
termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto
aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime.  No entanto,  o  pagamento
�icará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento o�icial, de
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

6.22. Os preços inicialmente contratados são �ixos e irreajustáveis no prazo
de um ano contado da data do orçamento estimado, em [01/08/2025].

6.23. O reajuste será realizado por apostilamento.

7.	INFRAÇÕES	E	SANÇÕES	ADMINISTRATIVAS

7.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021,
o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b)  der  causa  à  inexecução  parcial  do  contrato  que  cause  grave  dano  à
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d)  ensejar  o  retardamento  da  execução  ou  da  entrega  do  objeto  da
contratação sem motivo justi�icado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a
execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g)  comportar-se  de  modo  inidôneo  ou  cometer  fraude  de  qualquer
natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto
de 2013.

7.2.  Serão  aplicadas  ao  Contratado  que  incorrer  nas  infrações  acima
descritas as seguintes sanções:

7.2.1 Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do
contrato, sempre que não se justi�icar a imposição de penalidade mais grave;

7.2.2 Impedimento de licitar e contratar,  quando praticadas as condutas
descritas  nas  alı́neas  “b”,  “c”  e  “d”  do  subitem  acima,  sempre  que  não  se  justi�icar  a
imposição de penalidade mais grave;

7.2.3  Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  e  contratar,  quando
praticadas as condutas descritas nas alı́neas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como
nas alı́neas “b”, “c” e “d”, que justi�iquem a imposição de penalidade mais grave.

7.3.  A  aplicação  das  sanções  previstas  neste  Termo  de  Referência  não
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exclui,  em  hipótese  alguma,  a  obrigação  de  reparação  integral  do  dano  causado  ao
Contratante.

7.4.  Todas as  sanções  previstas  neste Termo de Referência  poderão  ser
aplicadas cumulativamente com a multa.

7.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

7.6.  Se a multa aplicada e as indenizações cabıv́eis  forem superiores ao
valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda
desse  valor,  a  diferença  será  descontada  da  garantia  prestada  ou  será  cobrada
judicialmente.

7.7. A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo
de  30  (trinta)  dias,  a  contar  da  data  do  recebimento  da  comunicação  enviada  pela
autoridade competente.

7.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que
assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento
previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades
de impedimento de licitar  e  contratar e  de declaração de inidoneidade para licitar  ou
contratar.

7.8.1 Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as noti�icações serão
enviadas eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial,
bem como os cadastrados pela empresa no SICAF.

7.8.2  Os  endereços  de  e-mail  informados  na  proposta  comercial  e/ou
cadastrados  no  SICAF  serão  considerados  de  uso  contı́nuo  da  empresa,  não  cabendo
alegação de desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente enviadas.

7.9. Na aplicação das sanções serão considerados:

7.9.1 a natureza e a gravidade da infração cometida;

7.9.2 as peculiaridades do caso concreto;

7.9.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

7.9.4 os danos que dela provierem para o Contratante; e

7.9.5  a  implantação  ou o  aperfeiçoamento de  programa de  integridade,
conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

7.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de
2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também
sejam tipi�icados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados
conjuntamente,  nos  mesmos  autos,  observados  o  rito  procedimental  e  autoridade
competente de�inidos na referida Lei.

7.11. A personalidade jurı́dica do Contratado poderá ser desconsiderada
sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática
dos  atos  ilı́citos  previstos  neste  Termo  de  Referência  ou  para  provocar  confusão
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurı́dica serão
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração,  à  pessoa
jurı́dica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de
fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a
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ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurı́dica prévia.

7.12. O Contratante deverá,  no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos
às sanções por ela aplicadas, para �ins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas
Inidôneas  e  Suspensas  (CEIS)  e  no  Cadastro  Nacional  de  Empresas  Punidas  (CNEP),
instituı́dos no âmbito do Poder Executivo Federal.

7.12.1 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

7.13.  As sanções de impedimento de licitar  e  contratar e  declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar são passıv́eis de reabilitação na forma do art. 163 da
Lei nº 14.133, de 2021.

7.14.  Os  débitos  do  Contratado  para  com  a  Administração  Contratante,
resultantes  de  multa  administrativa  e/ou  indenizações,  não  inscritos  em  dıv́ida  ativa,
poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido
órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o
Contratado possua com o mesmo órgão ora Contratante, na forma da Instrução Normativa
SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

8.	FORMA	E	CRITÉRIOS	DE	SELEÇÃO	DO	FORNECEDOR	E	REGIME	DE
EXECUÇÃO

8.1.  O fornecedor será  selecionado por meio de contratação direta com
fundamento no art.	74,	caput,	da	Lei	nº	14.133,	de	1º	de	abril	de	2021, com base no
seguinte fundamento: a Lei nº 11.652/2008, que criou a Empresa Brasil de Comunicação
(EBC),  autoriza  a  contratação  direta  da  EBC,  para  a  distribuição  de  publicidade  legal,
conforme preconizado em seu art. 8º, inc. VII, e §2º, inc. II.

Regime	de	Execução

8.2. O regime de execução do objeto será de empreitada por preço unitário.

Exigências	de	habilitação

8.3. Para �ins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes
requisitos:

Habilitação	jurídica

8.4.  Pessoa fı́sica:  cédula  de identidade (RG) ou documento equivalente
que,  por  força  de  lei,  tenha  validade  para  �ins  de  identi�icação  em  todo  o  território
nacional;

8.5.  Empresário  individual:  inscrição  no  Registro  Público  de  Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

8.6.  Microempreendedor  Individual  -  MEI:  Certi�icado  da  Condição  de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação �icará condicionada à veri�icação
da  autenticidade  no  sı́tio  https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/
empreendedor;

8.7.  Sociedade  empresária,  sociedade  limitada  unipessoal  –  SLU  ou
sociedade identi�icada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI:
inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas
Mercantis,  a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento
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comprobatório de seus administradores;

8.8.  Sociedade  empresária  estrangeira:  portaria  de  autorização  de
funcionamento  no  Brasil,  publicada  no  Diário  O�icial  da  União  e  arquivada  na  Junta
Comercial  da  unidade  federativa  onde  se  localizar  a  �ilial,  agência,  sucursal  ou
estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa
DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.

8.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de
Pessoas Jurı́dicas do local de sua sede,  acompanhada de documento comprobatório de
seus administradores;

8.10.  Filial,  sucursal  ou  agência  de  sociedade  simples  ou  empresária:
inscrição  do  ato  constitutivo  da  �ilial,  sucursal  ou  agência  da  sociedade  simples  ou
empresária,  respectivamente,  no  Registro  Civil  das  Pessoas  Jurı́dicas  ou  no  Registro
Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a
matriz;

8.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da
assembleia  que  o  aprovou,  devidamente  arquivado  na  Junta  Comercial  ou  inscrito  no
Registro Civil das Pessoas Jurı́dicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art.
107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.

8.12.  Consórcio  de  empresas:  contrato  de  consórcio  devidamente
arquivado no Registro Civil  das Pessoas Jurı́dicas ou no Registro Público de Empresas
Mercantis (art. 279 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976) ou compromisso público
ou particular de constituição, subscrito pelos consorciados, com a indicação da empresa
lı́der, responsável por sua representação perante a Administração (art. 15, caput, I e II, da
Lei nº 14.133, de 2021).

8.13. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas
as alterações ou da consolidação respectiva.

Habilitação	�iscal,	social	e	trabalhista

8.14. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurı́dicas ou no
Cadastro de Pessoas Fı́sicas, conforme o caso;

8.15. Prova de regularidade �iscal perante a Fazenda Nacional,  mediante
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os
créditos  tributários  federais  e  à  Dıv́ida  Ativa  da  União  (DAU)  por  elas  administrados,
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751,
de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-
Geral da Fazenda Nacional.

8.16. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço
(FGTS);

8.17. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do
Trabalho,  mediante  a  apresentação  de  certidão  negativa  ou  positiva  com  efeito  de
negativa, nos termos do Tı́tulo VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

8.18.  Prova  de  inscrição  no  cadastro  de  contribuintes  Distrital  ou
Municipal  relativo  ao  domicı́lio  ou  sede  do  fornecedor,  pertinente  ao  seu  ramo  de
atividade e compatıv́el com o objeto contratual;
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8.19.  Prova  de  regularidade  com  a  Fazenda  Distrital  ou  Municipal  do
domicı́lio  ou  sede  do  fornecedor,  relativa  à  atividade  em  cujo  exercı́cio  contrata  ou
concorre;

8.20. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados
ao  objeto  contratual,  deverá  comprovar  tal  condição  mediante  a  apresentação  de
declaração da Fazenda respectiva do seu domicı́lio ou sede, ou outra equivalente, na forma
da lei.

8.21. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que
pretenda auferir os benefı́cios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar
n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes
estadual e municipal.

Quali�icação	Econômico-Financeira

8.22. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do
fornecedor;

9.	ESTIMATIVAS	DO	VALOR	DA	CONTRATAÇÃO

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 70.000,00 (setenta mil
reais), conforme histórico de publicações em anos não eleitorais. Já para os anos eleitorais,
o valor alcança o total de R$ 101.570,28 (cento e um mil, quinhentos e setenta reais e
vinte e oito centavos).

10.	ADEQUAÇÃO	ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de
recursos especı́�icos consignados no Orçamento Geral da União.

11.	DISPOSIÇÕES	FINAIS

11.1.  As  informações  contidas  neste  Termo  de  Referência  não  são
classi�icadas como sigilosas.

Goiânia, 28 de outubro de 2025.

Benedito da Costa Veloso Filho

Assessoria de Licitações

Documento assinado eletronicamente por BENEDITO DA COSTA VELOSO FILHO,
ANALISTA JUDICIÁRIO, em 28/10/2025, às 10:58, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei4.tre-go.jus.br/sei/
controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o
código verificador 1240193 e o código CRC 969DACA2.

25.0.000006663-2 1240193v5
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